
COMISSÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

PARECER

Projeto de Lei nQ 072/14, de autoria do Vereador

Diógenes de Castro, que autoriza o Prefeito

Municipal a denominar uma via pública.

Relatório

Vem a exame da Comissão de Urbanismo e Obras Pública o Projeto de Lei 072/2014, de

autoria do Vereador Maurício Diógenes de Castro, que autoriza o Prefeito Municipal a

denominar de Travessa Trombeta, o logradouro, atualmente conhecido como Rua

Trombetinha, localizada no Bairro Jardim Progresso (Área 7).

Objetivo

Conforme justificativa do Autor do Projeto, este tem por objetivo regularizar a situação da

denominação da supra mencionada Rua, vindo também de encontro aos anseios da

comunidade local e consequentemente identificará da melhor forma possível o local das

residências, bem como a oficialização do Código de Endereçamento Postal - CEP, que hoje não

existe, facilitando aos Correios, SANEPAR, COPEL e outros, a localização para chegada e/ou

entrega de correspondências, mercadorias, etc.

Parecer

Como não existe nenhum óbice para aprovação deste Projeto, conforme parecer do Jurídico

encontra-se "apto" e por atender aos interesses dos munícipes daquele Bairro e também de

acordo com o que determina a Legislação pertinente manifestamos favoravelmente ao projeto

para que o mesmo seja submetido à apreciação desta casa de lei. É o parecer.
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